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MODELO DE MINUTA DE RESOLUÇÃO PARA INSTITUIÇÃO DE COMISSÃO ORGANIZADORA DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ESPORTE

Este anexo apresenta um modelo de Resolução para instituir a Comissão Organizadora. Este ato administrativo é essencial, pois formaliza a criação da equipe responsável por coordenar a elaboração ou a revisão do Plano Municipal de Esporte, incluindo a organização da Conferência Municipal. A Resolução é um ato interno da Secretaria/Pasta de Esporte que confere autoridade formal ao grupo de trabalho (Comissão Organizadora).

ORIENTAÇÕES DE PREENCHIMENTO:
Para a validade e execução dos trabalhos, siga as seguintes orientações:
- Preenchimento: Todos os campos destacados em vermelho devem ser preenchidos com informações específicas (Ex.: nome do/a Secretário/a Municipal de Esporte, nome dos membros da Comissão etc.). Antes de salvar ou enviar este documento, remova o cabeçalho e o rodapé que contêm informações do Instituto de Pesquisa Inteligência Esportiva, substituindo-os pelo padrão da sua entidade ou deixando-os em branco, conforme necessário.
- Publicidade: A Resolução deve ser publicada no Diário Oficial do Município (ou órgão oficial) para dar validade e publicidade à composição da Comissão.
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RESOLUÇÃO Nº [XX/20XX]

Institui a Comissão Organizadora para coordenação dos trabalhos de elaboração do Plano Decenal do Esporte do município de [Xxxxx].

Art. 1º Fica instituída a Comissão Organizadora responsável pela coordenação dos trabalhos de elaboração do Plano Decenal do Esporte de [Xxxxx], com as seguintes nomeações:
I – [xxxxx], à qual compete a coordenação geral dos trabalhos;
II – [xxxxx];
III – [xxxxx];
IV – [xxxxx].

Art. 2º Compete à Comissão Organizadora:
I – Coordenar os trabalhos de diagnóstico, elaboração e consolidação do Plano Decenal do Esporte do município de [Xxxxx];
II – Promover a interlocução com instituições públicas e privadas, organizações da sociedade civil e a comunidade esportiva local;
III – Organizar e realizar a Conferência Municipal de Esporte, etapa fundamental para elaboração do Plano;
IV – Indicar servidores ou colaboradores para apoio técnico-operacional aos trabalhos;
V – Propor nomes de especialistas com notória atuação para composição de comissões temáticas, se necessário;
VI – Coordenar a elaboração do texto-base, coleta de propostas e sistematização do relatório final;
VII – Propor estratégias de financiamento e articulação institucional;
VIII – Executar outras atividades correlatas para garantir o bom andamento dos trabalhos da Comissão.

Art. 3º O Plano Decenal do Esporte do município de [Xxxxx] deverá conter:
I – Diagnóstico da realidade esportiva municipal;
II – Diretrizes, metas e indicadores de desempenho, prazos e ações para o período de 10 anos;
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III – Eixos temáticos:
   a) Formação Esportiva;
   b) Excelência Esportiva;
   c) Esporte para Toda a Vida;
IV – Propostas alinhadas ao Plano Plurianual (PPA), à Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e à Lei Orçamentária Anual (LOA);
V – Sugestão de Anteprojeto de Lei para consolidação como política pública permanente.

Art. 4º A implementação do Plano será realizada em regime de cooperação entre o Poder Executivo Municipal, o Conselho Municipal de Esporte (quando existente), instituições de ensino, entidades esportivas, sociedade civil organizada e outras esferas de governo.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

[Xxxxx], ___ de ___________ de 20[xx].


[xxxxx]
Secretário/a Municipal de Esporte
Município de [Xxxxx]
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